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SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO  

1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO  

REMESSA NECESSÁRIA Nº.0826714-30.2024.8.14.0301

SENTENCIANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE 
DA COMARCA DE BELÉM

SENTENCIADO: ESTADO DO PARÁ 

RELATORA: DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

 

EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. POLÍTICA PÚBLICA DE 
EDUCAÇÃO. ALUNO DIAGNOSTICADO COM SÍNDROME DE 
DOWN (CID Q90.0). POLÍTICA DE INCLUSÃO. NECESSIDADE 
DE ACOMPANHANTE ESPECIALIZADO. 
RECONHECIMENTO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À 
EDUCAÇÃO E À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 
OMISSÃO DO ESTADO DO PARÁ. REMESSA NECESSÁRIA 
CONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA EM TODOS OS SEUS 
TERMOS.

CASO EM EXAME: Trata-se de remessa necessária da sentença 
proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Infância e Juventude da 
Comarca de Belém, nos autos da Ação Civil Pública com Obrigação de 
Fazer ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Pará em favor de 
Robert Marley de Melo Ribamar, diagnosticado com Síndrome de 
Down, contra o Estado do Pará.

QUESTÃO EM DISCUSSÃO: A controvérsia recursal gira em torno 
da necessidade de fornecimento de um acompanhante especializado para 
o aluno diagnosticado com Síndrome de Down, visando garantir seu 
direito à educação e à dignidade da pessoa humana.

RAZÕES DE DECIDIR:

1.      A Constituição Federal, em seu artigo 6º, elenca o direito à educação 
como um direito social fundamental.

2.      A Lei n. 9.394/1996 (Diretrizes e Bases da Educação Nacional), o 
Decreto n. 8.368/2014 e a Lei n. 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência) asseguram a possibilidade de um acompanhante 
especializado quando comprovada a necessidade.

3.      O Juízo Monocrático deferiu o pedido de tutela de urgência, 
determinando que o Estado fornecesse um profissional especializado 
para auxiliar o aluno nas atividades escolares, ratificando os termos na 
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sentença de mérito.

4.      Em sede de remessa necessária, a sentença foi mantida, 
reconhecendo a omissão do Estado do Pará e a necessidade de garantir o 
direito à educação e à dignidade da pessoa humana.

DISPOSITIVO: Conheço da remessa necessária e mantenho a sentença 
em sua integralidade, nos termos da fundamentação.

TESE: O Estado tem o dever de fornecer acompanhamento 
especializado a alunos com necessidades especiais, garantindo o direito 
à educação e à dignidade da pessoa humana.

DISPOSITIVOS RELEVANTES CITADOS:

·            Constituição Federal, artigos 6º, 205, 208, 227.

·            Lei n. 9.394/1996, artigos 4º, 58, 59.

·            Lei n. 13.146/2015, artigos 3º, 27, 28.

·            Estatuto da Criança e do Adolescente, artigos 4º, 53, 54.

JURISPRUDÊNCIA RELEVANTE CITADA:

·            ADI 5357 MC-Ref, Relator Min. Edson Fachin, STF.

·            RE 1101106 AgR/DF, Rel. Min. Celso de Mello, STF.

·            Acórdão 1262874, 07091698020198070018, Rel. Desa. Ana 
Cantarino, TJDFT.

·            Acórdão 1263299, 07019239620208070018, Rel. Des. José Divino, 
TJDFT.

·            AI 00029823020178140000, Rel. Luiz Gonzaga da Costa Neto, 
TJPA.

RELATÓRIO 

A EXMA. SRA. DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA (RELATORA): 

Trata-se da REMESSA NECESSÁRIA da sentença proferida pelo MM. Juízo de Direito da 

1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Belém, nos autos da Ação Civil Pública com 

Obrigação de Fazer c/c Pedido Liminar ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO PARÁ, em favor de ROBERT MARLEY DE MELO RIBAMAR, nascido 

em 20/06/2009, em face do ESTADO DO PARÁ.

Historiando os fatos, o Parquet ajuizou referida ação oriunda de atendimento remoto, do qual 

a Sra. Flavia Max de Melo Ribamar, relatou que seu filho Robert Marley de Melo Ribamar, 

mediante laudo médico digitalizado é diagnosticado com Síndrome de Down (CID Q90.0), 

sendo dependente de terceiros para desempenho de suas atividades escolares, e assim 

Assinado eletronicamente por: ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - 05/11/2024 12:10:39
https://pje.tjpa.jus.br:443/pje-2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24110512103988200000022390323
Número do documento: 24110512103988200000022390323
Este documento foi gerado pelo usuário 218.***.***-20 em 05/11/2024 13:50:33

Num. 23042044 - Pág. 2



necessitando de acompanhante especializado na Escola Estadual de Ensino Fundamental 

(E.E.E.F) “Professor Virgílio Libonati”

Pontua ainda, que na tentativa de sanar a demanda administrativamente, expediu-se o Ofício 

n° 448/2023- MPPA/1ªPJIJ à Secretaria de Estado de Educação (SEDUC), todavia, não 

houve resposta, o que ensejou o ingresso na via judicial, em observância ao princípio 

constitucional da Dignidade da Pessoa Humana.

A liminar foi deferida (Id.20878602) e confirmada quando da prolação da sentença, nos 

seguintes termos (Id.20878614):

(...)

DO DISPOSITIVO

Diante o exposto, com fundamento no art. 487, I do Código de Processo 
Civil, ACOLHO O PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO, ratificando os 
termos da tutela antecipada deferida e EXTINGO O PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Condeno o Estado do Pará, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, a fornecer imediatamente acompanhamentos de 
TERAPIA OCUPACIONAL, FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA 
ao infante J.D.E.S.M., nos termos pleiteados na exordial

Após o decurso do prazo recursal, não sendo interposta a apelação pelo 
requerido, proceda-se a remessa necessária dos autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos do artigo 496, I do 
CPC.

Ciente o Ministério Público. Intimem-se as partes.

Sem custas.

Cumpridas as formalidades legais, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
promovendo as baixas necessárias.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se”.

Prolatada a sentença, o prazo para interposição de recurso decorreu sem que fossem 

interpostos pelas partes, pelo que subiram os autos para Reexame Necessário (Id.20878617). 

Coube-me a relatoria do feito por distribuição.  

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça ratificou os termos do parecer 

ministerial de 1º grau de jurisdição (Id.20878609), manifestando-se pela manutenção da 

sentença, por achar-se revestida de legalidade, merecendo desse modo ser confirmada em 2ª 

instância (Id.21601152).
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É o relatório. 

DECIDO

A EXMA. SRA. DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA (RELATORA): 

Presentes os pressupostos processuais, conheço da remessa necessária e passo a proferir o 

voto. 

Cinge-se a controvérsia recursal em torno do acerto ou não da sentença de piso que julgou 

procedente o pedido inicial e condenou o Estado do Pará a fornecer o acompanhante 

especializado à criança/adolescente R.M.D.M.R., matriculada na Escola Estadual de Ensino 

Fundamental (E.E.E.F) “Professor Virgílio Libonati”, a fim de garantir o bom rendimento 

do(a) infante, seguindo as recomendações médicas, assegurando os princípios da dignidade 

humana, da proteção integral da criança/adolescente e da defesa do direito fundamental à 

educação, sob pena multa diária em caso de descumprimento, limitando o seu montante.

Pois bem.

O direito à educação, mediante acesso à pré-escola, ensino fundamental e ensino médio, 

sem sombra de dúvidas, constitui-se direito fundamental, público e subjetivo do infante e, 

portanto, de aplicação imediata (CF, art. 5º, § 1º) e exigível do Estado, consoante se 

verifica da interpretação de diversos comandos constitucionais e legais.

A Constituição Federal, em seu artigo 6º, elenca o direito à educação como um direito 

social fundamental, devendo, pois, o seu implemento ser garantido a todos os cidadãos:

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição”.

Possui ainda um capítulo dedicado exclusivamente a disciplinar o exercício do referido 

direito individual:

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”.

“Art. 208, O dever do Estado com a educação será efetivado mediante 
a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
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(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para 
todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

(...)

III. atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

(...)

 § 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, 
ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade 
competente.”

Da dicção dos dispositivos legais acima transcritos fica evidente que a Constituição Federal 

impôs em seu texto normativo a obrigatoriedade da adoção, pelo Poder Público, de meios 

necessários ao implemento do direito social fundamental da educação a todos.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seus artigos 4º, 53º e 54º, também ampara o 

direito à educação. Por ser criança o titular do referido direito fundamental, o ECA lhe 

assegura precedência de atendimento nos serviços públicos, preferência na formulação e na 

execução das políticas sociais públicas e destinação privilegiada de recursos públicos nas 

áreas relacionadas com a proteção da infância e à juventude (Artigo 4º, parágrafo único, 

alíneas b, c e d).

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), em seu artigo 4º, inciso VIII, 

igualmente assegura o direito à educação dos menores:

Art. 4º. O dever do Estado com a educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

(...)

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por 
meio de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde;”

Além disso, assegura expressamente serviço de apoio especializado e de professores com 

especialização adequada para atendimento aos alunos portadores de necessidades especiais:

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a 
modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede 
regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. (Redação dada 
pela Lei nº 12.796, de 2013)
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§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na 
escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação 
especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou 
serviços especializados, sempre que, em função das condições 
específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes 
comuns de ensino regular.

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem 
início na educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o 
inciso III do art. 4º e o parágrafo único do art. 60 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 13.632, de 2018).

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 
específicos, para atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o 
nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de 
suas deficiências, e aceleração para concluir em menor tempo o 
programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível médio ou 
superior, para atendimento especializado, bem como professores do 
ensino regular capacitados para a integração desses educandos nas 
classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração 
na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não 
revelarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante 
articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 
apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 
psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais 
suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.

No mesmo sentido, o Plano Nacional de Educação - PNE2, traz a Meta 4, definida na 

direção de universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o 

acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na 

rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

Tratando-se o autor de pessoa com deficiência, incidem ainda regras constitucionais e legais 
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que lhe asseguram a dignidade, bem assim a igualdade de condições ao exercício do direito à 

educação, mediante atendimento especializado de acordo com sua necessidade, 

preferencialmente, na rede regular de ensino pois o objetivo, também, é garantir sua inclusão 

social, conforme interpretação que se extrai, especialmente, dos artigos 208, inciso III, e 227, 

§ 1º, inciso II, da Constituição Federal, artigos 54, inciso III, 208, inciso II, do ECA e artigos 

4º, 5º, 8º, 9º, incisos II e V, 27 e 28 da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência).

Vejamos o que dispõe o art. 227, da Constituição Federal:

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 
criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades 
não governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos 
seguintes preceitos:

(...)

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para 
as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem 
como de integração social do adolescente e do jovem portador de 
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação”.

Assim, não há dúvidas de que a criança e/ou adolescente com deficiência tem direito a 

atendimento especializado nos serviços de educação na medida de suas necessidades, 

inclusive com o oferecimento de professor para atendimento educacional especializado, nos 

termos do artigo 3º, inciso XIII, art. 27 e art. 28, incisos V, X e XI, do Estatuto da Pessoa 

com Deficiência, e artigo 59, inciso III, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 

dispositivos esses que ora se transcrevem:

Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº. 13.146/2015):

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de 
alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua 
em todas as atividades escolares nas quais se fizer necessária, em todos 
os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, 
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excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões 
legalmente estabelecidas;

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, 
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo 
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses 
e necessidades de aprendizagem.

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, 
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que 
maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com 
deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a 
aprendizagem em instituições de ensino;

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de 
formação inicial e continuada de professores e oferta de formação 
continuada para o atendimento educacional especializado;

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento 
educacional especializado, de tradutores e intérpretes da Líbras, de guias 
intérpretes e de profissionais de apoio;

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional:

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

[...]

III - professores com especialização adequada em nível médio ou 
superior, para atendimento especializado, bem como professores do 
ensino regular capacitados para a integração desses educandos nas 
classes comuns;

Diante de todo o arcabouço legal supratranscrito, não se pode ignorar que o legislador, em 

diversas leis federais, impôs ao Estado o dever de fomentar a educação integral, universal e 

gratuita de toda gama da população, razão pela qual não merece prosperar a alegação do 

recorrente de tratar-se de norma programática, de eficácia limitada. Inquestionável, pois, o 

dever do Ente Público de garantir às crianças e adolescentes portadores de necessidades 

especiais o atendimento educacional gratuito e especializado, sempre que possível, nas 

classes comuns.

Todavia, garantir o ensino gratuito não significa simplesmente disponibilizar uma vaga na 

rede pública de ensino. Ao contrário, significa oferecer condições para que o aluno, de fato, 
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possa frequentar as aulas e receber um atendimento especializado de acordo com suas 

necessidades, permitindo seu pleno desenvolvimento.

No caso dos autos, os fatos constitutivos do direito do autor estão devidamente comprovados 

pelos documentos que instruem a inicial.

Em especial, o laudo médico constante no Id.64905786 – Pág. 7, subscrito por médico 

especialista, atesta que o menor é portador de síndrome de down, (CID Q 90.0), não havendo 

como desobrigar o requerido do atendimento satisfatório do pleito.

Em reforço desse entendimento, transcrevo os seguintes julgados do excelso STF, do egrégio 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e deste TJE:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
MEDIDA CAUTELAR. LEI 13.146/2015. ESTATUTO DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA. ENSINO INCLUSIVO. CONVENÇÃO 
INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA. INDEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR. 
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 13.146/2015(arts. 28, § 1º e 30, 
caput, da Lei nº 13.146/2015).

1. A Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência concretiza o princípio da igualdade como fundamento de 
uma sociedade democrática que respeita a dignidade humana.

2. À luz da Convenção e, por consequência, da própria Constituição da 
República, o ensino inclusivo em todos os níveis de educação não é 
realidade estranha ao ordenamento jurídico pátrio, mas sim imperativo 
que se põe mediante regra explícita.

3. Nessa toada, a Constituição da República prevê em diversos 
dispositivos a proteção da pessoa com deficiência, conforme se 
verifica nos artigos 7º, XXXI, 23, II, 24, XIV, 37, VIII, 40, § 4º, I, 
201, § 1º, 203, IV e V, 208, III, 227, § 1º, II, e § 2º, e 244.

4. Pluralidade e igualdade são duas faces da mesma moeda. O respeito à 
pluralidade não prescinde do respeito ao princípio da igualdade. E na 
atual quadra histórica, uma leitura focada tão somente em seu aspecto 
formal não satisfaz a completude que exige o princípio. Assim, a 
igualdade não se esgota com a previsão normativa de acesso igualitário a 
bens jurídicos, mas engloba também a previsão normativa de medidas 
que efetivamente possibilitem tal acesso e sua efetivação concreta.

5. O enclausuramento em face do diferente furta o colorido da vivência 
cotidiana, privando-nos da estupefação diante do que se coloca como 
novo, como diferente.

6. É somente com o convívio com a diferença e com o seu necessário 
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acolhimento que pode haver a construção de uma sociedade livre, justa e 
solidária, em que o bem de todos seja promovido sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação (Art. 3º, I e IV, CRFB).

7. A Lei nº 13.146/2015 indica assumir o compromisso ético de 
acolhimento e pluralidade democrática adotados pela Constituição ao 
exigir que não apenas as escolas públicas, mas também os particulares 
deverão pautar sua atuação educacional a partir de todas as facetas e 
potencialidades que o direito fundamental à educação possui e que são 
densificadas em seu Capítulo IV.

8. Medida cautelar indeferida.

9. Conversão do julgamento do referendo do indeferimento da cautelar, 
por unanimidade, em julgamento definitivo de mérito, julgando, por 
maioria e nos termos do Voto do Min. Relator Edson Fachin, 
improcedente a presente ação direta de inconstitucionalidade. (ADI 5357 
MC-Ref, Relator (a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado 
em 09/06/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 10-11-
2016 PUBLIC 11-11-2016).

“APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGAÇÃO DE 
FAZER. ALUNO PORTADOR DE TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA. NECESSIDADE DE MONITOR EDUCACIONAL. 
DEVER DO ESTADO. SENTENÇA MANTIDA. 1. É dever do Estado 
garantir atendimento educacional especializado aos portadores de 
necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino. 
2. Conforme estabelece a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, é direito do aluno 
portador de necessidade especial a inclusão nas classes comuns de 
ensino regular com acompanhamento especializado por monitor. 3. 
Constatado que o aluno detém necessidades especiais e, com 
prescrição comprovada, necessidade de acompanhamento, deve ser 
disponibilizado monitor educacional de forma a garantir seu pleno 
desenvolvimento na vida escolar. 4. Apelação e Reexame Necessário 
conhecidos, mas não providos. (Acórdão 1262874, 
07091698020198070018, Rel. Desa. ANA CANTARINO, 5ª Turma 
Cível, data de julgamento: 8/7/2020, publicado no DJE: 24/7/2020)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À 
EDUCAÇÃO. ALUNO COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA. MONITOR EXCLUSIVO. DISPONIBILIZAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO DO ESTADO. GARANTIA 
CONSTITUCIONAL. I – Os portadores de deficiência têm 
assegurado o atendimento educacional especializado, que 
compreende, em caso de comprovada necessidade, o direito à 
acompanhante especializado. II - Sendo a parte autora portadora de 
Transtorno do Espectro Autista e demonstrado pelo cotejo 
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probatório que ela necessita de cuidados especiais, correta a 
sentença que condenou o Distrito Federal a disponibilizar 
atendimento individualizado em sala de aula própria, com o auxílio 
de monitor e/ou educador, mesmo que tal designação não seja de 
forma exclusiva e beneficie também outras crianças portadoras de 
necessidades especiais. III - A falta de profissionais, por si só, não é 
motivo suficiente que justifique a violação do direito à educação, 
tendo em vista que há previsão, no âmbito da própria Secretaria de 
Educação do Distrito Federal, da existência de "classe especial" 
para os estudantes que sejam portadores de Transtorno do Espectro 
Autista. IV - Negou-se provimento ao recurso. (Acórdão 1263299, 
07019239620208070018, Rel. Des. JOSÉ DIVINO, 6ª Turma Cível, 
data de julgamento: 8/7/2020, publicado no PJe: 23/7/2020)”

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE 
EFEITO SUSPENSIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
PRETENSÃO QUE SEJA DISPONIBILIZADO PROFISSIONAL DE 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO (AEE) DE CARÁTER 
INDIVIDUAL. DIREITO FUNDAMENTAL À EDUCAÇÃO. 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
LEI Nº 9.394/96 E LEI FEDERAL N. 12.764/12. PRESENTES OS 
REQUISITOS AUTORIZADORES DA TUTELA DE URGÊNCIA. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A Constituição 
Federal estabelece que a educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, bem 
como estabelece o princípio da igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola; 2. No caso dos autos, a probabilidade do 
direito e o perigo de dano, a justificar a antecipação dos efeitos da 
tutela de urgência, restam demonstrados diante da narrativa da 
exordial e provas carreadas, vez que o menor E. H. S. S. é portador 
de necessidades especiais, especificamente do transtorno de espectro 
autista e necessita de profissional especializado para acompanhá-lo 
durante as aulas; 3. Presentes os requisitos autorizadores da concessão 
da tutela urgência a teor do artigo 300 do CPC/15, mostra-se escorreita a 
decisão de primeiro grau que a deferiu; 4. RECURSO CONHECIDO E 
NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE.

(TJ-PA - AI: 00029823020178140000 BELÉM, Relator: LUIZ 
GONZAGA DA COSTA NETO, Data de Julgamento: 12/08/2019, 2ª 
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Data de Publicação: 20/08/2019)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO 
FUNDAMENTAL À EDUCAÇÃO. PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS. ACOMPANHAMENTO 
INDIVIDUAL. NECESSIDADE COMPROVADA.OMISSÃO 
ESTATAL CONFIGURADA. DIREITO ASSEGURADO PELA LEI 
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12.764/2012. ART. 208, CF/88. ART. 2º, DEC. Nº 7611/11. ART. 58, 
LDB. ECA. ÓBICE DE LIMITAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
RESERVA DO POSSÍVEL. IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DA 
MULTA. CABIMENTO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. § 6º, DO ART. 497, DO CPC. 1- Deferida 
tutela antecipada pelo juízo a quo, para que o Estado do Pará adote as 
providências administrativas adequadas ao regular fornecimento de 
atendimento educacional especializado às crianças e adolescentes 
portadores de deficiência relacionados às fls.67/68, até o primeiro dia 
letivo do primeiro semestre de 2017, sob pena de multa diária de R$ 
10.000,00 (dez mil reais); 2- O dever de prestação dessa assistência, 
por profissionais da área, vem positivado no art. 208, da CF/88; no 
art. 2º, do Decreto nº 7611/11; no art. 58, da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação, que estabelece os serviços de apoio 
especializado, na escola regular, para atender à peculiaridades da 
clientela de Educação Especial; em especial, no parágrafo único, do 
art. 3º, da lei nº 12.764/12, que institui a política nacional de 
proteção dos direitos da pessoa com transtorno do espectro autista e 
no Estatuto da Criança e do Adolescente trata da questão em seus 
artigos 4º e 54, III; 3- O direito à educação insere-se no rol de direitos 
fundamentais, está intimamente ligado à dignidade humana. Alegações 
de ordem financeira não podem ser oponíveis à realização do mínimo 
existencial, pelo que afastadas as teses sobre limitações orçamentárias e 
reserva do possível, sem que isso importe em violação do Poder 
Judiciário ao Princípio da Separação dos Poderes, ou à prerrogativa de 
discricionariedade da Administração, porquanto configurada, no caso, a 
omissão do Estado; 4- A aplicação de astreinte contra a Fazenda Pública 
é matéria não defesa na legislação, bem ainda reconhecida pela 
jurisprudência pátria Precedentes do STJ e desta Egrégia Corte Estadual. 
5- Valor da multa diária reduzido para R$5.000,00 (cinco mil reais) até o 
patamar de R$100,000,00 (cem mil reais), para evitar oneração 
desmensurada do ente público, com fulcro no § 6º, do art. 497, do CPC; 
6- A vedação de concessão de liminar contra o poder público insculpida 
no § 3º, da Lei 8.437/92, não afasta o cumprimento de obrigações 
constitucionais inerentes ao Poder Estatal, como a reportada nos autos, 
qual seja salvaguardar direito fundamental à educação de pessoas 
portadoras de necessidades especiais, máxime quando inexistirem 
provas robustas que justifiquem a omissão do Estado; 7- Agravo de 
instrumento conhecido e parcialmente provido, apenas para alterar o 
valor da multa diária imposta para R$5.000,00 (cinco mil reais), 
estabelecendo, de ofício, o limite máximo de R$100,000,00 (cem mil 
reais), mantendo a decisão de primeiro grau nos demais termos.

(1558151, Não Informado, Rel. Nome, Órgão Julgador 1ª Turma de 
Direito Público, Julgado em 2019-03-25, Publicado em 2019-04-02)

Desta forma, constata-se sem muito esforço, a possibilidade de déficit no aprendizado da 

Assinado eletronicamente por: ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - 05/11/2024 12:10:39
https://pje.tjpa.jus.br:443/pje-2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24110512103988200000022390323
Número do documento: 24110512103988200000022390323
Este documento foi gerado pelo usuário 218.***.***-20 em 05/11/2024 13:50:33

Num. 23042044 - Pág. 12



supramencionada criança em razão da ausência de um ensino adequado à sua realidade, além 

do fato da mesma possuir o direito subjetivo, garantido constitucionalmente, de ter um 

acompanhante comum em sala de aula a fim de ajudá-lo nas atividades escolares, o que 

demonstra o acerto na decisão proferida pelo juízo a quo.

No mais, ao contrário do que se alega, a decisão judicial que determina a adoção de medidas 

pelo Poder Público para efetivação de direitos fundamentais constitucionalmente protegidos 

não viola o princípio da tripartição de poderes, pois é incumbência atribuída ao Poder 

Judiciário diretamente pela Constituição Federal (CF, artigo 5º, inciso XXXV).

Do mesmo modo, encontra-se pacificado na jurisprudência que a falta de previsão 

orçamentária e o princípio da reserva do possível não podem ser invocados como obstáculos 

à efetivação do direito à saúde, pois este integra o mínimo vital do indivíduo, que o Estado 

deve assegurar.

Nesse sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CRIANÇA DE ATÉ CINCO 
ANOS DE IDADE. ATENDIMENTO EM CRECHE. EDUCAÇÃO 
INFANTIL. DIREITO ASSEGURADO PELO PRÓPRIO TEXTO 
CONSTITUCIONAL (CF, ART. 208, IV, NA REDAÇÃO DADA 
PELA EC Nº 53/2006). COMPREENSÃO GLOBAL DO DIREITO 
CONSTITUCIONAL À EDUCAÇÃO. DEVER JURÍDICO CUJA 
EXECUÇÃO SE IMPÕE AO PODER PÚBLICO (CF, ART. 211, § 2º). 
O PAPEL DO PODER JUDICIÁRIO NA IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PREVISTAS NA CONSTITUIÇÃO E NÃO 
EFETIVADAS PELO PODER PÚBLICO. A FÓRMULA DA 
RESERVA DO POSSÍVEL NA PERSPECTIVA DA TEORIA DOS 
CUSTOS DOS DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE DE SUA 
INVOCAÇÃO PARA LEGITIMAR O INJUSTO INADIMPLEMENTO 
DE DEVERES ESTATAIS DE PRESTAÇÃO 
CONSTITUCIONALMENTE IMPOSTOS AO PODER PÚBLICO. 
SUCUMBÊNCIA RECURSA (CPC, ART. 85, § 11). NÃO 
DECRETAÇÃO, NO CASO, ANTE A AUSÊNCIA DE 
CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA NA ORIGEM. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.” (RE 1101106 AgR/DF 2ª Turma 
Rel. Min. Celso de Mello DJe 09.08.2018).

Portanto, não há que se cogitar de ocorrência de desrespeito à autonomia do Executivo por 

parte do Judiciário. Pelo contrário, a espécie em análise não consagra qualquer tipo de 

desrespeito às autonomias, mas, isso sim, afirma a função jurisdicional em relação à função 

executiva mal exercida ou não exercida, o que é absolutamente normal em um Estado 

Democrático de Direito.
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Não é demais lembrar, ainda, que as normas protetivas da Fazenda Pública não podem 

prevalecer ante garantias fundamentais previstas constitucionalmente. Desta maneira, a tese 

da reserva do possível não é oponível ao direito pretendido, que prevalece, porquanto 

eventuais limitações ou dificuldades financeiras não podem servir de pretexto para negar o 

direito à educação, garantido no plano constitucional.

Importante destacar, ainda, que o Poder Judiciário não é insensível aos problemas 

financeiros por que passam os Entes Federativos e, não desconhece que cabe a eles tarefa 

executiva de administrar e gerir os recursos públicos, discutir e implementar políticas 

públicas, impor programas políticos ou direcionar recursos financeiros, entretanto, ao 

Judiciário cabe dar efetividade à lei, ou seja, na inobservância da legislação pelos Poderes 

Públicos, aquele Poder deve intervir, dando uma resposta efetiva às pretensões das partes.

Em relação a multa aplicada, explico que o objetivo das astreintes não é obrigar a parte ré a 

pagar o valor da multa, mas compeli-la a cumprir a obrigação na forma específica. A multa 

é apenas inibitória. Ou seja, a parte deve sentir ser preferível cumprir a obrigação na forma 

específica a pagar o valor da multa fixada pelo juiz. (JÚNIOR, Nome, Nome. Código de 

Processo Civil Comentado. 9ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 588).

Raciocínio adotado pelo STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANDADO 
DE SEGURANÇA. FIXAÇÃO DE ASTREINTES CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. VALOR. REVISÃO. 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
7/STJ. [...] 2. O entendimento adotado pela Corte de origem não destoa 
da jurisprudência do STJ, segundo a qual é adequada a previsão de 
incidência de multa cominatória diária para eventual descumprimento de 
decisão judicial, ainda que seja contra a Fazenda Pública. Além disso, a 
apreciação dos critérios para a fixação de seu valor e a análise da 
adequação do prazo fixado para o cumprimento da obrigação ensejar 
reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula 7 
desta Corte. Excepcionam-se apenas as hipóteses em que o valor 
estabelecido pela instância ordinária para as astreintes revelar-se 
irrisório ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o 
que não se configura neste caso. 3. "É possível a fixação de astreintes 
em mandado de segurança, inexistindo óbice à sua imposição sobre 
a autoridade coatora se esta, sem justo motivo, causar embaraço ou 
deixar de cumprir a obrigação de fazer" (AgInt no REsp 
1703807/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado 
em 14/08/2018, DJe 20/08/2018). 4. Recurso Especial parcialmente 
conhecido e, nessa extensão, não provido. (REsp n. 1.801.468/SP, 
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relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
16/5/2019, DJe de 30/5/2019.)” – Grifei

Observa-se ainda que, na decisão ora atacada o magistrado de piso estabeleceu multa diária 

no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), o que entendo plausível para a espécie, razão pela qual a decisão não merece reforma 

neste ponto.

Por escorreita, mantenho integralmente a sentença que determinou ao Estado do Pará, a 

obrigação de fazer consistente em fornecer acompanhante especializado à(ao) 

criança/adolescente Robert Marley de Melo Ribamar para atuar na Escola Estadual de 

Ensino Fundamental (E.E.E.F) “Professor Virgílio Libonati”.

Intime-se. Cumpra-se.

Belém/PA, data registrada no sistema.  

   

ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

Desembargadora Relatora
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